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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 06/2020 
 
FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO PARA UNIDADE DE SAÚDE AVANÇADA RODEIO. 
 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Forma de Julgamento: Por Item 
Forma de Fornecimento: Imediato 
 
Regência: Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 
8.666/1993, e da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, 
pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
pelo presente edital. 
 
1.1 - O MUNICÍPIO DE RODEIO (SC), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna pública a licitação acima identificada, 
que tem como objeto aquisição de aparelho de raio x e sistema de 
digitalização para Unidade de Saúde Avançada Rodeio, e que se 
processará na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com o critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos deste edital e 
de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei Federal 
nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 8.666/1993, e da Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Lei Complementar 
Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decreto municipal de 
regulamentação e pelas demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente edital. 
 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 
setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 
segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 
 
DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ 30/09/2020 
PRAZO DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ AS 08H30MIN 
DATA E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 30/09/2020 AS 08H40MIN 
 
*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 
envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 
envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 
envelopes das participantes protocolados após o horário limite 
exposto serão desclassificados. 
 
Aplica se neste edital a Lei Complementar nº 147/2014 que criou a 
prioridade para benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito local. 
Em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas ou 
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empresas de pequeno porte, sediados local na abertura do certame, 
se estenderá regional, conforme Lei Complementar Municipal nº 83 de 
12 de dezembro de 2018 e decreto municipal de regulamentação e 
pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
pelo presente edital, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço valido, nos termos do art. 48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 
123/06, alterada pela LC 147/14. 
 
1 - DO OBJETO 
 
A presente licitação na modalidade de PREGÃO tem por objetivo 
receber propostas para: 
 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO PARA 
UNIDADE DE SAÚDE AVANÇADA RODEIO. 
 
1.2 O produto deve ser entregue na Unidade de Saúde Avançada de 
Rodeio. 
 
2 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
 
2.1 - O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de 
preço da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Rodeio, Anexo IV deste edital, ou em formulário 
próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido 
formulário, com marca, fabricante, modelo, procedência assinado por 
quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, constando a porcentagem de cada 
item, com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 
algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, 
devendo todas as folhas ser rubricadas; 
 
II – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior 
a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. 
Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como 
tal; 
 
III – Indicar a razão social da empresa licitante, número de 
inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente 
irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
para contato, número da conta corrente bancária e agência 
respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 
informados na fase da contratação; 
 
IV – Conter prazo de entrega do objeto licitado. Não havendo 
indicação expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele 
constante no edital. 
 
2.2 - Em caso de divergência entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica prevalecerão às da 
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proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para 
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
2.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
2.4 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo 
todos os custos com a entrega do objeto licitado, conforme disposto 
no item 2.1, inciso I e II deste Edital. 
 
2.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
exigências deste ato convocatório. 
 
2.6 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista neste edital. 
 
2.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta 
apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos 
ou outra condição que importe em modificação dos termos originais 
ofertados. 
 
2.8 - Independentemente de declaração expressa, a simples 
apresentação das propostas, implica em submissão a todas as 
condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da 
estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
2.9 - O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e 
com a seguinte descrição: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2020 
 

Pregão - Presencial - 6/2020 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social: _______________ 
Endereço completo da licitante ____ 
 

Pregão - Presencial - 6/2020 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
Razão Social: _______________ 
Endereço completo da licitante ____ 
 

CNPJ____________ Inc. Est._______ 
 

CNPJ____________ Inc. Est._______ 
 

 
2.10 - Os preços a serem cotados deverão ser compatíveis com os 
praticados no mercado, em conformidade com a estimativa de custo da 
Instituição. 
 
2.11 - A proposta deverá obrigatoriamente indicar, para fins de 
julgamento de proposta, a marca/modelo, conforme o caso, sob pena 
de desclassificação. 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIAMENTE, AS PROPOSTAS DEVEM SER DIGITADAS NO 
PORTAL DA PREFEITURA (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO) NO SEGUINTE 
LINK: 
 
https://rodeio.atende.net/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/0 
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* Usar preferencialmente navegador chrome e desativar/desabilitar 
pop-ups na barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da 
proposta. 
 
3 - DA HABILITAÇÃO: 
 
3.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 
OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 
plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 
Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 
abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial 
e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 
 
3.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
3.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
 
3.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 
 
3.1.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro 
ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
3.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 
licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 
atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 
constantes da cláusula quinta na fase de Credenciamento, a mesma 
fica dispensada de apresentá-lo novamente na fase de Habilitação. 
 
3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
3.2.2 - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a 
Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF 
nº 358, de 5 de setembro de 2014). 
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3.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
3.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
3.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
 
3.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 
OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 
licitante. 
 
3.3 – Qualificação Econômico-financeira 
 
3.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 
no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
 
ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 
Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 
dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" 
deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As 
duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. 
 
3.4 – Qualificação Técnica 
 
Para comprovação de aptidão e qualificação técnica para 
fornecimento dos materiais, os interessados deverão apresentar: 
 
3.4.1 - Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, 
serviços de natureza semelhante ao objeto do presente Edital, 
através de apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica 
compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado por 
responsável, com nome legível. 
 
3.4.2 - Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) do licitante, 
conforme legislação vigente, na validade, devendo apresentar cópia 
da AFE ou impressão da tela do site da ANVISA com a situação 
“ATIVA”. 
 
3.4.3 - Alvará de saúde ou Comprovação de licenciamento do órgão 
sanitário competente para fabricar, distribuir, importar ou 
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comercializar produtos de saúde. 
 
3.4.4 - Apresentar o certificado de Boas Práticas de Fabricação 
(BPF) do fabricante do produto ofertado. 
 
3.4.4.1 - Para empresas que ofertarem produtos importados, 
apresentar carta do detentor do registro e fabricante autorizando a 
empresa a comercializar o produto no território brasileiro. 
 
3.4.4.2 - No caso do registro do produto não estiver em nome do 
participante, o participante deverá apresentar documento do 
detentor do registro autorizando o mesmo a comercializar o produto. 
 
3.4.5 - Comprovação de que dispõe de assistência técnica 
autorizada, a uma distância da sede do município de 200 km, para 
manutenção da garantia do equipamento, para fins de economicidade 
quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões 
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, 
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, 
necessários a manutenção do item proposto. 
 
3.4.6 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da 
licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 
 
3.4.7 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 
implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 
pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 
 
3.4.8 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documento em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e seus Anexos. 
 
3.5 - Outros Documentos: 
 
3.5.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO VII). 
 
OBSERVAÇÃO 
 
A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser 
preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 
poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 
oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em cartório 
ou autenticado por servidor da Administração Pública da Prefeitura 
de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura dos 
envelopes.  
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B) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 
expressamente, as datas de sua validade serão considerados válidos 
por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas datas de emissão.  
 
C) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, este 
não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua validade 
confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 
Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, 
devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do 
representado. 
 
4.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser 
apresentada FORA DOS ENVELOPES. 
 
4.3 - O licitante que preferir, poderá entregar os envelopes 
referentes à licitação, junto ao Departamento de Compras do 
Município, com a antecedência que lhe convier, durante o horário de 
expediente externo do Departamento de Compras, sem prejuízo para a 
sua participação, no entanto, se não comparecer à sessão do Pregão, 
ou deixar de enviar representante com poderes para participar do 
processo, não poderá alegar prejuízo por não lhe ser aberto a 
oportunidade de ofertar lances, nem de recorrer das decisões do 
pregoeiro. 
 
4.4 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; no caso de 
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
b) se representante legal, deverá apresentar: 
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a 
firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome 
da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 
constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública; ou  
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b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no anexo III) 
outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos 
os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura 
do outorgante como dirigente da empresa. 
 
b.3) É obrigatória a apresentação de documento de identidade.  
 
c) se empresa individual, a Declaração de Firma Individual, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado. 
 
4.5 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 
uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da 
empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório. 
 
4.6 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar 
intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de 
seu representante em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E 
SESSAO PUBLICA DO PREGAO: 
 
5.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 
representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que 
dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 
abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a 
entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas 
em ata os nomes das licitantes: 
 

• A Procuração do representante da empresa, juntamente com os 
documentos pessoais do mesmo. 

• Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, 
extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou 
contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

• Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação 
devidamente identificados e lacrados. 

• A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 
• Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem). 
 
5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 
referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante 
retardatário. 
 
5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os 
quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes 
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para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 
demais atos do certame. 
 
5.4 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei 
Complementar nº 123/2006, os representantes de microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar 
declaração de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com o art. 3º, afirmando 
ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.5 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa 
ou de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento 
diferente do exigido no item 5.4 deste edital implicará na anulação 
do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06. 
 
5.6 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
5.7 - Não será desclassificada a proposta em função do não 
credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 
participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 
 
5.8 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão 
aceitos novos representantes dos proponentes na sessão pública, 
salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.9 - Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem 
plenamente os requisitos para habilitação, conforme modelo 
disponível no Anexo II. É facultado ao proponente credenciado 
manifestar a declaração oralmente. 
 
5.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão 
dispensadas de apresentar a declaração prevista no item 5.9, desde 
que, cumprido o disposto no item 5.4 deste edital, apresentem 
declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto 
quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de 
assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
ANÁLISE PRELIMINAR DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.11 - O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a 
análise quanto a compatibilidade do objeto ofertado em relação ao 
especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando 
diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das 
propostas para a etapa de lances. 
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SELEÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA DE LANCES 
 
5.12 - O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances 
obedecendo aos seguintes critérios: 
 
5.13 - Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e 
todas os demais que não sejam superiores a 10% da menor proposta; 
 
5.14 - Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas 
selecionadas no critério anterior, serão ainda selecionadas as 
menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 
 
ETAPA DE LANCES ORAIS 
 
5.15 - Tendo sido credenciado e as propostas selecionadas poderão 
os autores manifestar lances orais. O Pregoeiro convidará 
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor 
preço e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
5.16 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, com no 
máximo duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em 
relação ao preço do autor. 
 
5.17 - Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, 
bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu 
lance. 
 
5.18 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes desse item declinarem da formulação de lances. 
 
5.19 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas 
selecionadas, na ordem decrescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. 
 
5.20 - Ocorrendo empate previsto será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.20.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte seja 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada 
 
5.20.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
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II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do item 5.20.1 – I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
5.20.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo previsto no item 5.20.1, será realizado sorteio, entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
5.20.3 - Para as situações previstas nos item 5.20 a microempresa e 
empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
5.21 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 
valor com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse 
público. 
 
5.22 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta, decidindo motivadamente a respeito. 
 
5.23 - O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de 
habilitação do licitante que tenha ofertado o maior lance para o 
item. 
 
5.24 - Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe 
de apoio e serão anexados ao processo da licitação. 
 
5.25 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a 
habilitação, o proponente será inabilitado, procedendo o pregoeiro 
à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 
 
5.26 - A regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
 
5.26.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 
 
5.26.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer 
a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
 
5.26.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
RECURSO 
 
5.27 - Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais 
credenciados se desejam manifestar interesse em interpor recurso. 
 
5.28 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando 
sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o 
aceite do recurso. 
 
5.29 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que 
sejam revistos pelo Pregoeiro. 
 
5.30 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo 
ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas 
durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no 
Departamento de Licitações de Município, dirigido à autoridade 
Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) dias a contar do 
término do prazo do recorrente. A Autoridade Competente manifestará 
sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
5.31 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
5.32 - A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo 
pregoeiro, desde que devidamente justificado e com prazo definido 
para o prosseguimento do processo. 
 
5.33 - Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro 
declarará encerrada a sessão pública do pregão. 
 
5.34 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 
marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
6 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
6.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
 
6.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
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subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.3 - Após a declaração do vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, que 
será imediatamente lavrada em ata, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 
 
6.4 - Decorrido o prazo, sem a juntada do recurso pelo licitante 
que manifestou interesse em recorrer, importará na decadência do 
direito de recorrer, e o prosseguimento imediato do processo pelo 
Pregoeiro, adjudicando-se o objeto desta licitação ao licitante 
declarado vencedor e encaminhando o processo à Homologação do 
Prefeito Municipal. 
 
6.5 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser 
encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital. 
 
6.6 - O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio 
do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
motivado dos fatos e fundamentos legais em parecer anexo ao 
recurso. 
 
6.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso.  
 
7 - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO: 
 
7.1 - A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) 
para assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto desta 
licitação. No ato da assinatura do contrato serão exigidos 
documentos de identidade dos diretores, gerentes ou proprietários 
das empresas. 
 
7.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de 
Pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento da mercadoria 
e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
7.3 – Os bens/serviços serão fornecidos conforme as requisições 
expedidas pelo servidor público municipal designado pela 
Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do 
contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições. 
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7.4 – As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo 
recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile. 
 
7.5 – Os bens/serviços deverão ser entregues nos prazos 
estabelecidos pelo setor competente para fiscalizar o cumprimento 
do contrato, contados a partir do recebimento da respectiva 
requisição. 
 
7.6 - A mercadoria deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 
Saúde, sito na Rua Giacomo Furlani, 450, bairro Centro, reservando-
se o Município o direito de trocar toda e qualquer mercadoria que 
não estiver de acordo com as características descritas constantes 
na proposta da contratada, bem como aquelas que apresentarem 
problemas que impeçam seu consumo. 
 
7.7 - Verificada a não conformidade da mercadoria, do serviço, ou 
de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
sujeitando-se as penalidades previstas neste Edital. 
 
7.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar todo e 
qualquer componente ou material que denote uso anterior, ou em 
desconformidade com o edital. 
 
7.9 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos. 
 
7.10 - Ocorrendo rejeição do produtos/serviços, as despesas com 
transporte, embalagem e seguro referentes às devoluções/retorno 
correrão por conta do CONTRATADO, ficando autorizado a CONTRATANTE 
cobrá-las sempre que tiver que se antecipar no seu pagamento, 
inclusive descontando do valor a ser pago. 
 
7.11 - A Nota Fiscal poderá ser emitida a partir do 1º (primeiro) 
dia útil, após o recebimento do Pedido de Compras emitido pela 
Unidade de Compras da Contratante. 
 
7.12 - As Notas Fiscais deverão ser preenchidas de forma legível, 
sem emendas e rasuras, conforme legislação vigente. 
 
7.13 - O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es), 
terá vigência de doze meses, salvo os contratos firmados com prazos 
inferiores, contados da data em que for firmado, e encerrando-se 
com a entrega e o pagamento total dos materiais, ou no dia 31 de 
dezembro de 2020, após o qual será rescindido automaticamente sem 
que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extra 
judicial, podendo entretanto, ser prorrogado mediante termo aditivo 
ao contrato e concordância expressa nas partes.  
 
8 - DO PAGAMENTO 
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8.1 - O pagamento será efetuado em até trinta dias conforme prevê o 
edital acompanhado da respectiva Nota Fiscal devidamente quitada e 
atestada por servidor público responsável. 
 
8.2 - A despesa com a aquisição do material, objeto do presente 
Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária do município para 
o exercício de 2020: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2020
 

161Referência 
10Fundo Municipal de Saúde 
1Fundo Municipal de Saude 

2040Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e 

hospitalares 
1020000Receitas de Impostos - Saúde    

 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas 
ou condições do presente Pregão ficará sujeita às penalidades 
previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, especialmente de:  
 
a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o 
valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês pela 
permanência do atraso ou fração equivalente.  
 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 
sanções: 
 
b.1) advertência; 
 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 
 
b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Rodeio (SC), por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. A recusa pelo 
fornecedor em entregar o material adjudicado acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
9.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, 
acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia 
de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado. 
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9.3 - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o 
fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação. 
 
9.4 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos 
de: 
 
a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a 
adjudicação; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Cometimento de fraude fiscal; 
g) Fraudar a execução do contrato; 
h) Falhar na execução do contrato. 
 
9.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93. 
 
9.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, 
quando for o caso. 
 
9.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
10 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
10.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
10.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Departamento 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua Barão do Rio 
Branco, nº 1069, 1º andar, dirigida à autoridade subscritora do 
Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
 
10.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 
10.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, 
que afete a formulação das propostas, o prazo de divulgação será 
restituído na íntegra. 
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10.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá 
obedecer ao procedimento abaixo: 
 
10.2.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 
 
10.2.2 - Quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão 
válidos por até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado 
deverá protocolar os documentos originais junto à Prefeitura 
Municipal de Rodeio; 
 
10.2.3 - Os documentos deverão ser protocolados no Departamento de 
Protocolo, Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua Barão do Rio Branco, 
nº 1069, 1º Andar, Rodeio – SC. 
 
10.2.4 - Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não 
apreciará o teor dos citados documentos. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
11.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas 
interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, 
sem comprometimento da segurança da contratação.  
 
11.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 
importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e 
desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 
11.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
11.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de 
revogação deste Edital, nos termos do item 11.6 e a homologação do 
resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
 
11.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Rodeio, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
 
11.6 - O Prefeito Municipal de Rodeio poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei 
n° 8.666/93. 
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11.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo 
estabelecido para a realização do pregão, este prazo será reaberto, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 
formulação das propostas. 
 
11.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 
presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca 
de Ascurra - SC. 
 
11.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
 
11.10 – A cópia completa deste edital poderá ser retirado no site 
www.rodeio.sc.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital 
impresso, deverá procurar o Setor de Licitações e Contratos no 
prédio do Paço Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte 
reais), mediante guia de recolhimento. 
 
11.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
11.12 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 
aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser 
solicitadas por escrito, ao Município de Rodeio, no Departamento de 
Compras, sito na Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, ou pelos 
telefones 47-3384-0161, e fax 47-3384-0161, no horário compreendido 
entre as 08h00 as 17h00 horas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 
 
11.13 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 
relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os 
interessados no Município, no Departamento de Compras. 
 
11.14 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento 
convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, ou autenticadas por servidor desta 
Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação 
quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da 
Internet. 
 
11.15 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 
Município de Rodeio, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 
1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
11.16 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro. 
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11.17 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação 
da documentação exigida e não apresentada na reunião de 
recebimento. 
 
11.18 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual 
será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
11.19 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
 
11.20 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes 
qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 
 
a) Adiada sua abertura; 
b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização 
da licitação. 
 
11.21 - A CONTRATADA compromete-se em fornecer o material, objeto 
deste contrato, das marcas conforme consta. 
 
11.22 - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, 
no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer material/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
11.23 - Será recusado o material/serviço imprestável, defeituoso, 
que não atender as especificações constantes neste edital e/ou que 
não estejam adequados para o uso. 
 
11.24 - Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do 
objeto licitado até o endereço da CONTRATANTE. 
 
11.25 - Os bens entregues com características diferentes da 
especificação técnica, ou em excesso ao encomendado, serão 
devolvidos, correndo os tributos, fretes e demais despesas 
decorrentes da devolução por conta da fornecedora. 
 
11.26 - O preço contratado será, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos 
e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as 
ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, 
entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o 
que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto 
deste contrato. 
 
11.27 - Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem 
solicitadas, independente de valores para faturamento. 
 
11.28 - Os envelopes de habilitação e proposta não abertos estarão 
disponíveis no Departamento de Licitações para retirada por seus 
respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura 
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do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no 
prazo anterior, serão inutilizados. 
 
11.29 - São anexos deste Edital: 
 
Anexo I - Minuta do Contrato 
Anexo II – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 
(fora do envelope “documentação”). 
Anexo III - Modelo de Credenciamento 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo V – Modelo de Procuração 
Anexo VI - Declaração de que atende plenamente ao edital (fora do 
envelope “documentação”). 
Anexo VII – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas 
Relativas ao Trabalho do Menor. 
Anexo VIII – Termo de Referência. 
 
Rodeio, 17 de setembro de 2020. 
 
 

PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___ /2020 
 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO PARA UNIDADE DE SAÚDE AVANÇADA RODEIO E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RODEIO E A EMPRESA .............., NA FORMA 
ABAIXO: 
 
O Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE RODEIO - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n° 1069, 
bairro Centro, nesta cidade de Rodeio – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Weiss, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado 
simplesmente de Contratante e a empresa 
....................................., com sede na Rua 
..............., ....., com CNPJ sob nº ......................., 
doravante denominada simplesmente de contratada, representada neste 
ato pelo Sr(a) ..............., inscrito sob CPF nº 
...................., residente e domiciliado na Rua 
................., cidade de ............... - ..., em decorrência 
do resultado da licitação, modalidade de Pregão Presencial 06/2020, 
celebram entre si o presente contrato, que será regulado pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e 10.520 e Lei 
Complementar 123/2006, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Aquisição de aparelho de raio x e sistema de digitalização 
para Unidade De Saúde Avançada Rodeio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com 
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição – Ordem de compra. 
 
2.2 - Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, 
Rua Giacomo Furlani, nº 495, Centro, Rodeio/SC, o recebimento será 
feito pelo fiscal, isento de frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 
 
2.3 - Os produtos recebidos serão analisados pelo fiscal, se estão 
em conformidade com o solicitado. 
 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao 
recebimento e execução dos serviços, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em 
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caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, 
todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão 
por conta da empresa contratada. 
 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências 
verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópias à 
Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
2.6 - A contratada deverá encaminhar, quando da entrega do 
equipamento, os manuais de serviço e de operação, ambos em 
português ou acompanhado de tradução. O manual de serviço 
compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 
procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à 
manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista 
completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, 
exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 
intelectual. 
 
2.7 - A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora na 
presença dos técnicos do Município, sem ônus. A instalação 
compreende: a conferência de partes e peças, montagem do 
equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração 
que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser 
agendado com a Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação 
e demonstração do mesmo. 
 
2.8 - A Contratada deverá indicar claramente na proposta o prazo de 
garantia dos equipamentos e fornecer os respectivos termos de 
garantia quando da entrega dos mesmos. Tal prazo deverá ser no 
mínimo igual a 24 meses, contado a partir da data do termo de 
aceitação. O atendimento de assistência técnica, manutenção ou 
reparo em garantia deverá ser prestado no beneficiário desta 
aquisição. Caso contrário, deverá ser acordado com o beneficiário 
na ocasião do reparo, sem ônus. 
 
2.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, objeto desta 
licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não 
atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
 
2.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
havido a solução do problema, o órgão solicitante dará ciência ao 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE RODEIO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura 
de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas 
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 
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2.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às 
cominações legais. 
 
2.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do 
objeto deste Edital. 
 
2.13 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após 
assinatura, independente dos prazos de garantias diversos, 
especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1 - Dois anos de garantia plena do equipamento a contar a partir 
da data de instalação. 
 
3.2 - Um ano de garantia plena para acessórios contra defeito 
fabricação, a contar da data certificação da Nota fiscal. 
 
3.3 - Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir 
qualquer peça, kit de preventiva, bateria, etc., que seja 
necessário a sua substituição conforme manual do fabricante ou 
procedimento de manutenção preventiva ou calibração de fábrica, 
seja a substituição por desgaste, tempo de uso ou por segurança 
previsto no manual do fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
3.4 - Realização de Manutenções Preventivas pela Assistência 
técnica autorizada, durante a vigência da garantia do equipamento, 
com periodicidade não superior ao previsto pelo manual do 
Fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO TREINAMENTO: 
 
4.1 - (sem ônus para o CONTRATANTE): Manual de usuário impresso e 
em português. 
 
4.2 - Manual Técnico (serviço) completo e legível em português ou 
inglês, contendo no mínimo: Diagramas em blocos e esquemas 
elétricos do sistema eletroeletrônico, ajustes e configurações, 
Procedimentos de (calibrações, upgrade de software, manutenção 
corretiva e preventiva) lista de logs e mensagens de erros. 
 
4.3 - Treinamento operacional para toda equipe de médicos, 
fisioterapeutas, enfermagem, para todos turnos de trabalho Da 
Secretaria de Saúde. 
 
4.4 - Os Manuais (Operacional e Técnico) obrigatoriamente deverem 
ser entregues no ato da entrega do equipamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1 - Deve possuir Assistência Técnica autorizada a uma distância 
da sede do município de 200 km, para manutenção da garantia do 
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equipamento, para fins de economicidade quando da sua manutenção, 
assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura 
própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe 
técnica especializada na marca, necessários a manutenção do item 
proposto, sendo que todos os custos de deslocamento (frete, 
diárias, outros...) de equipamentos/acessórios é de 
responsabilidade da contratada, durante o período de vigência da 
garantia. 
 
5.2 - A SMS se reserva o direito de inspecionar/averiguar se 
Assistência Técnica e a equipe técnica possui capacidade e 
infraestrutura de acordo com as condições mínimas atribuídas acima 
para realizar as manutenções corretivas e preventivas de 
equipamentos descritos neste edital. 
 
5.3 - Os Técnicos e Engenheiros da Assistência Técnica devem 
possuir capacitação técnica e estarem devidamente treinados e 
certificados pelo Fabricante a qual representa, e também 
habilitados pelo órgão competente local. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - Fica estipulado o valor de R$ ----- (------ reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
 
6.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2020
 

161Referência 
10Fundo Municipal de Saúde 
1Fundo Municipal de Saude 

2040Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e 

hospitalares 
1020000Receitas de Impostos - Saúde    

 
6.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal, relativa aos serviços executados, que 
atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
6.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
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6.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como 
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o 
prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
 
6.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou 
por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com 
terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
6.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE RODEIO, 
com o CNPJ nº 83.102.814/0001-64. 
 
6.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas 
relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
6.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização 
monetária ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos 
limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do 
contrato) e a retribuição do Município de Rodeio para justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 – Compete à Contratante: 
 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos serviços executados com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
7.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no serviço executado, para 
que seja reparado ou corrigido. 
 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado. 
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7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos. 
 
7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - Compete à Contratada: 
 
8.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
8.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
8.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
8.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos. 
 
8.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas que antecede a data final da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
8.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 
 
8.1.2 - No prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do 
contrato, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-
instalação do equipamento, instruindo quanto às instalações de rede 
elétrica, água e esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do 
local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, 
proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais condições 
físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento 
e proteção ao meio ambiente. 
 
8.1.2.1 - Dispositivos, acessórios, softwares além dos que foram 
solicitados no edital, caso apresentados na proposta comercial, os 
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mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum 
ônus. 
 
8.1.2.2 - A Contratada ficará responsável por vícios e/ou defeitos 
de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos e peças ou 
defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e 
substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias 
sem ônus. 
 
8.1.2.3 - Quando o equipamento se fizer acompanhado de 
“software/firmware” com finalidade de auxiliar na execução de 
reparos/calibrações (parte dos aplicativos fornecidos com o 
equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de 
acesso em níveis necessários à manutenção do equipamento) e 
fornecido o devido treinamento que habilite o técnico beneficiário 
desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos 
reparos que se fizerem necessários. O software/firmware não deve 
possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um determinado 
período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no 
referido equipamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do 
contrato, podendo suspender sua execução desde que não atendam as 
expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9.2 - Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, através do fiscal deste 
contrato o funcionário Luiz Leonel Pacher Filho, para exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução do Contrato, sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de 
fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
 
9.2.1 - Compete ao responsável pela fiscalização comunicar ao as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e 
anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção 
das medidas cabíveis. 
 
9.3 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao 
fiscal do Contrato proceder, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
 
9.4 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 
7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor 
inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade 
competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
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respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 
 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições 
por parte da CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a 
inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em 
prejuízo ao Município e haja conveniência e oportunidade do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à 
rescisão no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem 
prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 
10.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o 
que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite dos prejuízos 
experimentados, os créditos a que teria direito. 
 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 
insuficientes para fazer face ao montante dos prejuízos, o 
CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo 
estipulado no item anterior, o valor correspondente ao prejuízo 
experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir 
unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, 
fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na 
rescisão e/ou aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
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10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas 
previstas nesta Cláusula, observado o seguinte procedimento, nesta 
ordem: 
 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados. 
 
10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados. 
 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema e-mail, para 
apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato. 
 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 
 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal. 
 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema e-mail, para ciência 
quanto ao resultado do processo, em decisão irrecorrível. 
 
10.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem o objeto da contratação, 
poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI 
Nº 8.666/93) 
 
11.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive 
quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se 
aderirá passando a dele fazer parte. 
 
11.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas 
e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) 
e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na 
legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
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prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 
valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
 
12.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese 
de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, 
que não decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo 
grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão 
de excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou 
graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
 
III - Penalidades pecuniárias: 
 
a) Multa dia moratória devido ao não cumprimento no prazo 
assinalado, da advertência disciplinada no item II desta Cláusula, 
correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato. 
 
b) Multa dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução 
parcial ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias multa. 
 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato, quando verificada distorções médias. 
 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, quando verificada distorções graves. 
 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela 
inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por 
atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada 
nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à 
Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de 
alta relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das 
demais disposições deste Contrato. 
 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do 
item anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 
 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à 
rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as 
disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, 
contraditório e ampla defesa. 
 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias 
referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
 
12.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 
insuficientes para fazer face ao montante das penalidades 
pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo 
estipulado no item anterior, o valor correspondente será cobrado 
judicialmente. 
 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas 
previstas nesta Cláusula, observado o seguinte procedimento, via 
sistema e-mail do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados. 
 
12.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados. 
 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema e-mail, para 
apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sendo a notificação assinada e encaminhada pelo fiscal do Contrato. 
 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 
 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal. 
 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema e-mail, para ciência 
quanto ao resultado do processo, em decisão irrecorrível. 
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12.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem o objeto da contratação, 
poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato. 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato. 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos. 
 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento, convênio 
ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
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13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que o organismo financeiro 
multilateral, bem como o município de Rodeio/SC, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que 
sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Elege-se o foro da Comarca de Ascurra/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas fundadas neste Contrato. 
 
15.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos 
e acordados, os contratantes firmam este instrumento contratual em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
 
Rodeio, em  _____ de _______________ de 2020. 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Rodeio 

Valcir Ferrari 
 

___________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 

_____________________________________ 
Natalino Bonacolsi 

 
_____________________________________ 

Erico Carini 
 
Advogado: 

___________________________________ 
Denílson Duarte Lana OAB 24471 
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ANEXO II 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
Eu _________________________________(nome completo), RG nº 
___________________, representante credenciado 
da___________________________________________________ (denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do Pregão - Presencial 6/2020 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Rodeio/SC, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 
 
__________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) 
Sr.(a),___________________________________________________________ 
_____________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _______________________, inscrito no CPF sob o nº 
______________________, para participar da licitação Pregão - 
Presencial - 6/2020 tipo Presencial, processo administrativo nº 
6/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Rodeio, Santa 
Catarina, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
manifestar-se em nome da empresa, assinar documentos, requerer 
vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar os 
atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
__________, ____ de _______________ de 2020.  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome Legível: ____________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Atenção: Reconhecer firma 
 
A Licitante não deverá colocar o documento de credenciamento dentro 
do envelope, mas apresentá-lo diretamente à Comissão de Licitação, 
quando solicitado. 
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ANEXO IV 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
 

Pregão nº Pregão - Presencial - 6/2020 Processo nº 6/2020 
 
 
 
1. As propostas de preços deverão ser enviadas no formato Microsoft 
Word constando as seguintes condições: 
2. Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 
3. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação; 
4. Garantia: Oferecida pelos Fabricantes (ou outra forma conforme o 
caso). Declaro, sob as penas da lei, que os Materiais ofertados 
atende todas as especificações exigidas no Edital. 
1. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues nos locais 
designados pela Prefeitura Municipal de Rodeio. 
2. Nome do banco: ........... Código da agência: ............... 
Número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento; 
 
__________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
OBS.: Formular proposta de acordo com exigências contidas neste 
edital. 
Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO V 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Pelo presente instrumento ___________________________________ 
Empresa estabelecida em _______________________________________, à 
Rua/ praça ________________________________________, com ato 
consecutivo (e/ou última alteração) registrado(s) sob nº 
______________________, no(a) ________________________, por seu 
representante legal adiante assinado, Senhor 
_____________________________, (nacionalidade, estado civil, 
profissão, endereço, identidade, CPF) nomeia e constitui seu 
procurador ___________________, (nacionalidade, estado civil, 
profissão, endereço, identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “ad 
extra judicia” para fim específico de representação da citada 
outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório 
instaurado sob modalidade de Pregão pela Prefeitura de Rodeio – SC 
nos termos das respectivas condições constantes do Edital de Pregão 
Presencial  6/2020, Processo nº 6/2020, podendo referido procurador 
encaminhar e/ou apresentar documentos de habilitação e ou 
propostas, impugnar proposta, dar lances, assinar atas, interpor e 
subscrever recursos administrativos, firmar quaisquer documentos 
pertinentes à sobredita licitação, enfim, praticar todos os atos 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, 
dando-se tudo por bom, firme e valioso. 
 
Local, data. 
 

 
ASSINATURA 

(FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE) 
(DOCUMENTO DEVIDAMENTE AUTENTICADO) 
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ANEXO VI 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE AO EDITAL (Modelo) 
 
 

 
Nós, da empresa, _____________________________, CNPJ nº 
_________________, localizada __________________________________, 
na Cidade de ___________________, afirmamos de que estamos cientes 
de todos os termos do Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, 
Processo nº 6/2020 da Prefeitura Municipal de Rodeio e ainda, que 
cumprimos a todas as exigências contidas no mesmo. 
 
__________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
  
Obs.: Esta declaração é um dos documentos de credenciamento da 
empresa, ou seja, deverá vir externa aos envelopes. 
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ANEXO VII 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93. 
 
 

 
_____________________________________, (nome da empresa), com sede 
na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ 
______________________________, por seu representante legal infra-
assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob 
as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 
 
__________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
 
 

Edital de Pregão - Presencial - 6/2020, Processo nº 6/2020. 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto desta licitação a aquisição de 01 (um) 
Equipamento de Raios X para Unidade de Saúde Avançada Rodeio. 
 
1.2. O item constante neste Termo de Referência é considerado de 
uso comum, uma vez que possui padrão de desempenho e qualidade 
usuais no mercado, nos termos do art. 1º da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - A compra dos equipamentos em questão se justifica pela 
qualidade de imagem superior e a agilidade no atendimento aos 
usuários do SUS, além do que, o arquivamento dos exames em formato 
digital proporcionará a eliminação da necessidade de guarda dos 
filmes em películas, evitando o extravio dos mesmos, facilitando a 
localização dos exames. 
 
2.2 - Os equipamentos solicitados poderão aumentar a quantidade dos 
atendimentos, proporcionando agilidade e qualidade, contribuindo 
para um melhor suporte na prestação do serviço.  
 
2.3 - Devido à elevação da demanda, faz-se necessário adquirir os 
equipamentos de apoio ao atendimento, para garantir a qualidade do 
atendimento e revela uma necessidade importante de modernização e 
ampliação da parte tecnológica, aliados a estruturação de ambientes 
e da capacitação da equipe para atender, com eficiência, eficácia, 
vínculo e responsabilização o usuário da instituição.  
 
2.4 - A aquisição de equipamentos de diagnóstico por imagem do tipo 
descrito se faz necessária para agilidade dos serviços de 
diagnóstico da Unidade de Saúde Avançada Rodeio elevando a 
segurança para os pacientes e colaboradores.  
 
2.5 - Com foco continuo na melhoria da qualidade, produção e 
ampliação dos procedimentos/exames oferecidos, possibilitando uma 
redução no tempo de atendimento e proporcionando melhor qualidade 
na recuperação dos pacientes atendidos tendo em vista o melhor 
diagnóstico realizado.  
 
2.6 - A modernização do parque tecnológico da Unidade de Saúde 
Avançada Rodeio, além de proporcionar maior segurança, qualidade e 
agilidade na recuperação dos pacientes, possibilitará às 
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profissionais ferramentas modernas que auxiliarão no melhor 
atendimento e na confiabilidade dos diagnósticos.  
 
2.7 - Existem no mercado atual diversas aplicações para o aparelho 
de raio x. A mais conhecida que é a aplicação no meio médico, como 
instrumento eficaz para diagnóstico por imagem e, é amplamente 
utilizado como primeiro recurso para diagnóstico por imagem.  
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
3.1 - Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base na 
mediana de preço dos orçamentos por item dos preços obtidos junto 
às seguintes empresas: 
 
Item Qtde. Und. Produto Valor Referência do 

Preço Unitário R$ 
Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 UN APARELHO DE RAIO - X, MÍNIMO DE 630 MA PARA 
RADIOLOGIA GERAL: DESCRIÇÃO MÍNIMA: COMANDO E 
GERADOR DE RAIOS-X, ALTA FREQÜÊNCIA -
MULTIPULSO, POTÊNCIA MÍNIMA: 50KW, SISTEMA DE 
CONTROLE MICROPROCESSADO, PAINEL DE MEMBRANA 
COM TECLAS DO TIPO SIMPLES TOQUE,  FAIXA DE 
AJUSTE DE KV DE NO MÍNIMO DE: 40 A 150KV  - COM 
PASSOS DE 1KV, ESCALA DE MA MÍNIMA DE 20, 50, 
100, 200, 400, 500, 630MA, SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE FOCOS FINO/GROSSO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO 
MÍNIMO: 0,002 A 6 SEGUNDOS (OU MAIOR), FAIXA DE 
MAS DE NO MÍNIMO: 0,25 A 500 MAS, INDICAÇÃO DE 
PARÂMETROS/FUNÇÕES NO DISPLAY DIGITAL DE NO 
MÍNIMO KV, MA E MAS,  ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA -
TRIFÁSICA 220V OU 380V (AMBOS) -  60HZ SEM A 
NECESSIDADE DE TRANSFORMADOR PARA MELHOR 
APROVEITAMENTO DA SALA. MESA FIXA COM TAMPO 
FLUTUANTE, TAMPO HOMOGÊNEO RADIOTRANSPARENTE 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 260 KG, 
TAMANHO MÍMIMO DE 90 X 225 CM, DESLOCAMENTO 
LONGITUDINAL DO TAMPO MÍNIMO MÍNIMA DE +/- 40 
CM E TRANSVERSAL: MÍNIMA DE +/- 20CM, FREIOS 
ELETROMAGNÉTICOS PARA OS MOVIMENTOS TRANSVERSAL 
E LONGITUDINAL, SISTEMA DE  INDICAÇÃO DE 
CENTRALIZAÇÃO. GRADE ANTIDIFUSORA RAZÃO 150 
LINHAS/POL, DISTANCIA FOCAL 100 A 180 CM, 
FREIOS ELETROMAGNÉTICOS, BANDEJA POSSIBILITANDO 
A AUTOCENTRALIZAÇÃO DE CHASSIS DE 13X18 CM A 
35X43 CM, ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA. 
ESTATIVA PORTA TUBO: TIPO CHÃO/TETO OU CHÃO-
CHÃO: DESLOCAMENTO HORIZONTAL (LONGITUDINAL) 
MÍNIMO DE 280 CM EM TRILHOS, GIRO DA COLUNA DE 
-180°/+180° - ACIONADO POR PEDAL, BRAÇO PORTA-
TUBO: DESLOCAMENTO VERTICAL MÍNIMO DE 150 CM, 
ROTAÇÃO DO CONJUNTO COLIMADOR DE 90°, 180° E 
270°, FREIOS ELETROMAGNÉTICOS COM ACIONAMENTO 
POR BOTOEIRA NO PAINEL JUNTO AO TUBO, INDICAÇÃO 
DE ANGULAÇÃO DO TUBO TIPO POR GRAVIDADE DE 
(+180 ° A -180°); ESTRUTURA EM AÇO, ACABAMENTO  
PINTURA ELETROSTÁTICA. MURAL BUCKY DESLOCAMENTO 
PADRÃO VERTICAL MÍNIMO DE 150 CM, FREIO 
ELETROMAGNÉTICO PARA POSICIONAMENTO VERTICAL, 
GRADE ANTIDIFUSORA RAZÃO MÍNIMA 150 LINHAS / 
POL., DISTANCIA FOCAL (100 A 180)CM, BANDEJA 
POSSIBILITANDO A ENTRADA DE CHASSIS (13X18 A 
35X43) CM EM AMBAS AS DIREÇÕES (CONFIGURÁVEL NA 
INSTALAÇÃO), ESTRUTURA EM AÇO: ACABAMENTO 
PINTURA ELETROSTÁTICA. UNIDADE SELADA, CÚPULA 
COM REVESTIMENTO DE CHUMBO, TUBO DE RAIOS-X DE 
ANODO GIRATÓRIO IMERSO EM ÓLEO ISOLANTE,
POTÊNCIA MÍNIMA APROXIMADA DE 18/50KW, ROTAÇÃO 
DO ANODO DE NO MÍNIMO 3.000 RPM, FOCOS FINO DE 
0.6 A 1,0 MM (OU MENOR) E GROSSO DE 1.2 A 2,0 
MM (OU MENOR), CAPACIDADE CALÓRICA MÍNIMA DE 
140 KHU. COLIMADOR MANUAL LUMINOSO, CAMPO 
LUMINOSO AJUSTÁVEL INDICANDO ÁREA A SER 
IRRADIADA DE NO MÍNIMO DE 0X0 CM A 43X43 CM, 

R$130.000,00 R$130.000,00
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ACIONAMENTO DA LÂMPADA COM TEMPORIZADOR 
ELETRÔNICO DO CAMPO LUMINOSO, GARANTIA MÍNIMA: 
12 (DOZE) MESES INTEGRAL, MÃO DE OBRA, PARTE E 
PEÇAS, INCLUINDO O TUBO DE RAIOS-X. (DEVERÁ 
APRESENTAR) EXIGÊNCIAS: REGISTRO DO PRODUTO, 
BPF, IMPORTAÇÃO E OU ARMAZENAMENTO, AMBOS 
EXPEDIDOS PELA ANVISA/MS, EM PLENA VALIDADE, 
AFE E LICENÇA SANITÁRIA DO FABRICANTE. 

2 1 UN SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS COM UM LEITOR INTEGRADO, DE 
LEITURA ÚNICA (MONOCASSETE) DE CASSETES E UM 
CONJUNTO DE PLACAS DE FÓSFORO PARA RAIOS-X, NOS 
TAMANHOS 24X30CM E 35X43CM CONFORME 
ESPECIFICADO A SEGUIR: O SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DEVE TER RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
IMAGENS DE 10 PIXELS/MM PARA TODOS OS TAMANHOS 
DE CASSETES. RESOLUÇÃO DE ESCALA DE CINZAS: 
AQUISIÇÃO MÍNIMA DE DADOS 14 BITS/PIXEL E SAÍDA 
MINIMA PARA O PROCESSADOR: 12 BITS/PIXEL. 
SISTEMA DICOM 3.0 PRINT E STORAGE SCU, 
CONTROLADORA DE REDE FAST ETHERNET E TERMINAIS 
DE CADASTRAMENTO E MANIPULAÇÃO BÁSICA DE 
IMAGENS DEDICADOS ÀS SALAS DE EXAME. O SISTEMA 
DEVE POSSUIR CAPACIDADE DE: RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO DO TAMANHO E TIPO DO CASSETE, 
IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA OU CÓDIGO DE BARRAS 
DOS CASSETES, OU SEJA, A TRANSFERÊNCIA DOS 
DADOS DO PACIENTE E DO EXAME PARA O CASSETE QUE 
CONTÉM A IMAGEM EXPOSTA, PERMITINDO A MISTURA 
DE CASSETES ANTES DA LEITURA SEM PERDA DA 
IDENTIFICAÇÃO DO EXAME, PROCESSAMENTO DE NO 
MÍNIMO 40 CASSETES/HORA NO FORMATO 35X43CM COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 10 PIEXLS/MM. UMA ESTAÇÃO 
PARA IDENTIFICAÇÃO E PÓS PROCESSAMENTO DE 
IMAGENS PARA ENTRADA DE INFORMAÇÕES DOS 
PACIENTES E EXAMES, RECEBENDO OS DADOS 
DIGITALMENTE PELA REDE DE COMPUTADORES E MÓDULO 
DE PRÉ-VISUALIZAÇÃO DAS IMAGENS RECÉM-
ADQUIRIDAS NO SISTEMA EM RESOLUÇÃO PADRÃO EM 
MONITORES DE NO MÍNIMO 19" POLEGADAS, GERAÇÃO 
DE IMAGENS POR MEIO DE UM PROGRAMA (SOFTWARE) 
DE PROCESSAMENTO BÁSICO. A UNIDADE DEVE, 
TAMBÉM, TER UM PROGRAMA (SOFTWARE) ADICIONAL DE 
PÓS-PROCESSAMENTO DE IMAGENS PERMITINDO, A 
CRITÉRIO DO OPERADOR E DE FORMA MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, INCREMENTAR O CONTRASTE E A 
LATITUDE DA IMAGEM, SEM PREJUÍZO AO "RAW DATA" 
DA IMAGEM, O APLICATIVO DE PÓS-PROCESSAMENTO DE 
IMAGENS DEVERÁ TER UM MÓDULO ESPECÍFICO PARA 
MANIPULAR IMAGENS DE EXAMES DE RADIOLOGIA 
GERAL, COM ÁRVORE DE INCIDÊNCIAS ESPECÍFICAS. 
EFETUAR CONEXÃO DICOM 3.0, STORAGE SCU PARA 
ARQUIVAMENTO EM SISTEMAS PACS, EFETUAR DE MODO 
AUTOMÁTICO O ENEGRECIMENTO DA BORDA DA IMAGEM 
DIGITALIZADA QUE NÃO RECEBEU RADIAÇÃO, EFETUAR 
ANOTAÇÕES DE TEXTO E MARCAÇÕES (TIPO SETAS E 
DESENHOS DE CÍRCULOS E RETÂNGULOS) DENTRO DA 
ÁREA DE IMAGEM, INCLUINDO MEDIÇÕES DE 
DISTÂNCIAS, ÂNGULOS, EFETUAR CONEXÃO DICOM 3.0 
PRINT SCU PARA IMPRESSÃO, EFETUAR GRAVAÇÃO DE 
CD / DVD COM UM OU MÚLTIPLOS PACIENTES COM 
IMAGENS, E VISUALIZADOR, FORMATO DICOM OU JPG. 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE LISTA DE TRABALHO 
PARA CONEXÃO COM O SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
HOSPITALAR, COM CAPACIDADE DE EFETUAR CONEXÃO 
DICOM 3.0 MWL SCU PARA RECEBIMENTO DAS 
INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR 
(HIS) (MODALILITY WORKLIST MANAGEMENT). ESTE 
MÓDULO TAMBÉM DEVERÁ BUSCAR AS LISTAS DE 
TRABALHO ATRAVÉS DE COMPARTILHAMENTO DE 
ARQUIVOS TEXTO ASCII COM DELIMITADORES DE CAMPO 
E PACIENTES CONFORME PRESENTE NO SISTEMA DE 
AGENDAMENTO DA RECEPÇÃO DA RADIOLOGIA,  
POSSIBILITAR AO OPERADOR CAPACIDADE DE FORMATAR 
A IMPRESSÃO COM 02 IMAGENS DE RESOLUÇÃO 
DIAGNÓSTICA NA MESMA PELÍCULA DE FILME E 
SELECIONAR TAMANHOS DIFERENTES DE PELÍCULA. 
CONJUNTO DE CASSETES COM PLACAS DE FÓSFORO COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 10 PIXEL/MM E NOS SEGUINTES 
FORMATOS: 24X30CM: 2 CONJUNTOS, 35X43CM: 2 

R$129.400,00 R$129.400,00
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CONJUNTOS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DE 12 
MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS, TREINAMENTO NO LOCAL DE TODOS 
OS TÉCNICOS DE RADIOGRAFIA PARA O USO DO 
SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO DE 
TODOS OS FILTROS DOS EXAMES DE RADIOGRAFIA PARA 
ATENDER OS NÍVEIS DE QUALIDADES PRESENTES NO 
HOSPITAL, IMPRESSORA DRY (SECO) PARA USO EM 
MODALIDADES MÉDICAS PARA TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, CR, DR. 
EQUIPAMENTO COM IMPRESSÃO DE TECNOLOGIA A SECO 
COM CARREGAMENTO DE FILMES EM MAGAZINES COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 100 FILMES E RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE PELO MENOS 320 DPI COM UM SPOT SIZE 
DE 100M PARA A IMAGEM FINAL. PRODUÇÃO DE NO 
MÍNIMO 70 FILMES/HORA 35X43CM, POSSUIR 2 
BANDEJAS DE ARMAZENAMENTO ON-LINE DO SISTEMA 
(QUALQUER TAMANHO DE FILME EM CADA BANDEJA). O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DICOM NATIVO, OU SEJA, 
SEM A NECESSIDADE DE ACESSÓRIOS EXTERNOS (PRINT 
SERVER) PARA CONVERSÃO DO SINAL AO PADRÃO DICOM 
3.0, PERMITIR CONEXÃO COM MODALIDADES ATRAVÉS 
DO PROTOCOLO DICOM 3.0 E ETHERNET TCP/IP, 
GARANTIA DE 12 MESES APÓS INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. NOBREAK COMPATÍVEL COM O SISTEMA 
OFERTADO 

TOTAL GERAL R$ 259.400,00 

 
a) Lotus Indústria e Comércio Ltda; 
b) Konmed Ass.Tec.e Com. de Equip.Hosp.Ltda; 
c) Rep Med Ltda Representações de Produtos Médicos e Hospitalares; 
d) Ibf Indústria Brasileira de Filmes S/A 
e) Mca Comércio e Assistência Técnica Hospitalar Ltda Epp; 
 
Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 
Item Quant. Unid. Descrição A B C D E 
01 01 Unid. Raio x 112.000,00 138.000,00 140.000,00   
02 01 Unid. Sistema de 

digitalização 
de imagens 

 134.600,00  115.000,00 138.600,00 

Mediana de preços item 01 R$130.000,00 
Mediana de preços item 02 R$129.400,00 

 
4. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1 - Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com 
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição – Ordem de Compra. 
 
4.2 - Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, 
Rua Giacomo Furlani, nº 495, Bairro Centro, Rodeio/SC, o 
recebimento será feito pelos fiscais, isento de frete e, bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 
 
4.3 - Os produtos recebidos serão analisados pelo fiscal, se estão 
em conformidade com o solicitado. 
 
4.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao 
recebimento e execução dos serviços, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em 
caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, 
todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
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fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão 
por conta da empresa contratada. 
 
4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências 
verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópias à 
Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
4.6 - A contratada deverá encaminhar, quando da entrega do 
equipamento, os manuais de serviço e de operação, ambos em 
português ou acompanhado de tradução. O manual de serviço 
compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 
procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à 
manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista 
completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, 
exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 
intelectual. 
 
4.7 - A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora na 
presença dos técnicos do Município, sem ônus. A instalação 
compreende: a conferência de partes e peças, montagem do 
equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração 
que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser 
agendado com a Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação 
e demonstração do mesmo. 
 
4.8 - A Contratada deverá indicar claramente na proposta o prazo de 
garantia dos equipamentos e fornecer os respectivos termos de 
garantia quando da entrega dos mesmos. Tal prazo deverá ser no 
mínimo igual a 24 meses, contado a partir da data do termo de 
aceitação. O atendimento de assistência técnica, manutenção ou 
reparo em garantia deverá ser prestado no beneficiário desta 
aquisição. Caso contrário, deverá ser acordado com o beneficiário 
na ocasião do reparo, sem ônus. 
 
4.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, objeto desta 
licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não 
atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
 
4.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
havido a solução do problema, o órgão solicitante dará ciência ao 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE RODEIO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura 
de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas 
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 
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4.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às 
cominações legais. 
4.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do 
objeto deste Edital. 
 
5 - DA GARANTIA 
 
5.1 - Dois anos de garantia plena do equipamento a contar a partir 
da data de instalação. 
 
5.2 - Um ano de garantia plena para acessórios contra defeito 
fabricação, a contar da data certificação da Nota fiscal. 
 
5.3 - Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir 
qualquer peça, kit de preventiva, bateria, etc., que seja 
necessário a sua substituição conforme manual do fabricante ou 
procedimento de manutenção preventiva ou calibração de fábrica, 
seja a substituição por desgaste, tempo de uso ou por segurança 
previsto no manual do fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
5.4 - Realização de Manutenções Preventivas pela Assistência 
técnica autorizada, durante a vigência da garantia do equipamento, 
com periodicidade não superior ao previsto pelo manual do 
Fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
6 - DO TREINAMENTO 
 
6.1 - (sem ônus para o CONTRATANTE): Manual de usuário impresso e 
em português. 
 
6.2 - Manual Técnico (serviço) completo e legível em português ou 
inglês, contendo no mínimo: diagramas em blocos e esquemas 
elétricos do sistema eletroeletrônico, ajustes e configurações, 
Procedimentos de (calibrações, upgrade de software, manutenção 
corretiva e preventiva) lista de logs e mensagens de erros. 
 
6.3 - Treinamento operacional para toda equipe de médicos, 
fisioterapeutas, enfermagem, para todos turnos de trabalho da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
6.4 - Os Manuais (Operacional e Técnico) obrigatoriamente deverem 
ser entregues no ato da entrega do equipamento. 
 
7 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1 - Deve possuir Assistência Técnica autorizada no estado de 
Santa Catarina, sendo que todos os custos de deslocamento (frete, 
diárias, outros...) de equipamentos / acessórios é de 
responsabilidade da contratada, durante o período de vigência da 
garantia. 
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7.2 - A SMS se reserva o direito de inspecionar / averiguar se 
Assistência Técnica e a equipe técnica possui capacidade e 
infraestrutura de acordo com as condições mínimas atribuídas acima 
para realizar as manutenções corretivas e preventivas de 
equipamentos descritos neste edital. 
 
7.3 - Os Técnicos e Engenheiros da Assistência Técnica devem 
possuir capacitação técnica e estarem devidamente treinados e 
certificados pelo Fabricante a qual representa, e também 
habilitados pelo órgão competente local. 
 
8 - DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2020
 

161Referência 
10Fundo Municipal de Saúde 
1Fundo Municipal de Saude 

2040Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3449052080000000000Aparelhos, equip., utens. médico-odontológicos, laboratoriais e 

hospitalares 
1020000Receitas de Impostos - Saúde    

 
8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal, relativa aos serviços executados, que 
atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
8.2.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
 
8.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como 
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o 
prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
 
8.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou 
por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com 
terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  
 
8.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE RODEIO, 
com o CNPJ nº 83.102.814/0001-64. 
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8.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas 
relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 – Compete à Contratante: 
 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos serviços executados com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no serviço executado, para 
que seja reparado ou corrigido. 
 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado. 
 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos. 
 
9.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 - Compete à Contratada: 
 
10.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
10.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
10.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
10.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos. 
 
10.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas que antecede a data final da entrega, os motivos que 
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impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
10.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução 
do contrato. 
 
10.1.2 - No prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do 
contrato, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-
instalação do equipamento, instruindo quanto às instalações de rede 
elétrica, água e esgoto, aterramento, temperatura, dimensões do 
local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, 
proteção ambiental, riscos de acidentes e todas as demais condições 
físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do equipamento 
e proteção ao meio ambiente. 
 
10.1.2.1 - Dispositivos, acessórios, softwares além dos que foram 
solicitados no edital, caso apresentados na proposta comercial, os 
mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum 
ônus. 
 
10.1.2.2 - A Contratada ficará responsável por vícios e/ou defeitos 
de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos e peças ou 
defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e 
substituir as peças/software/firmware que se fizerem necessárias 
sem ônus. 
 
10.1.2.3 - Quando o equipamento se fizer acompanhado de 
“software/firmware” com finalidade de auxiliar na execução de 
reparos/calibrações (parte dos aplicativos fornecidos com o 
equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de 
acesso em níveis necessários à manutenção do equipamento) e 
fornecido o devido treinamento que habilite o técnico beneficiário 
desta aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nos 
reparos que se fizerem necessários. O software/firmware não deve 
possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um determinado 
período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no 
referido equipamento. 
 
11 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a 
CONTRATANTE designará um representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências que porventura existirem e determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. O 
servidor designado pelo município de Rodeio – SC para acompanhar o 
recebimento e a qualidade dos produtos será .................., 
portador do CPF n° ................. 
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11.2 - A fiscalização que trata o item anterior não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, 
por qualquer irregularidade. 
11.3 - O MUNICÍPIO notificará a CONTRATADA, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas na execução do Contrato, para 
imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao 
gestor do Contrato as situações e fatos que caracterizam o 
descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
 
12 - DA RESCISÃO 
 
12.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 
 
12.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições 
por parte da CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a 
inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE. 
 
12.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em 
prejuízo ao Município e haja conveniência e oportunidade do 
CONTRATANTE. 
 
12.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à 
rescisão no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem 
prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 
12.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o 
que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 
12.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite dos prejuízos 
experimentados, os créditos a que teria direito. 
 
12.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 
insuficientes para fazer face ao montante dos prejuízos, o 
CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
 
12.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo 
estipulado no item anterior, o valor correspondente ao prejuízo 
experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 
12.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir 
unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, 
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fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
 
12.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na 
rescisão e/ou aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 
12.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
 
12.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
 
12.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
 
12.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas 
previstas nesta Cláusula, observado o seguinte procedimento, via 
sistema e-mail do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
12.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
 
12.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
 
12.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema e-mail, para 
apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 
 
12.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
12.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 
12.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema e-mail, para 
ciência quanto ao resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
 
12.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem o objeto da contratação, 
poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
13 - DAS PENALIDADES 
 
13.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) 
e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na 
legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 
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valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 
13.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na 
hipótese de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto 
nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, 
que não decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo 
grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão 
de excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou 
graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
 
III - Penalidades pecuniárias: 
 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo 
assinalado, da advertência disciplinada no item II desta Cláusula, 
correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato; 
 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução 
parcial ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato, quando verificada distorções médias; 
 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela 
inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por 
atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada 
nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à 
Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de 
alta relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das 
demais disposições deste Contrato. 
 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do 
item anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 
 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à 
rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as 
disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, 
contraditório e ampla defesa. 
 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias 
referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 
insuficientes para fazer face ao montante das penalidades 
pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
 
13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo 
estipulado no item anterior, o valor correspondente será cobrado 
judicialmente. 
 
14 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
 
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
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representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
 
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 
14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento, convênio 
ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
 
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que o organismo financeiro 
multilateral, bem como o município de Rodeio/SC, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do Contrato. 
 
15 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
15.1 - Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 
materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: (47) 
33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 
licitacaorodeio@terra.com.br. 
 
Rodeio 17 de setembro de 2020. 
 
 

Rafael Marchi 
Secretário de Saúde 

De acordo 
 
 

Paulo Roberto Weiss 
Prefeito Municipal 

 
 

 


